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PORTARIA Nº 18/CT-UFPI, DE 25 DE MAIO DE 2022 
 

 

Indica os representantes do Centro de Tecnologia 
junto à Comissão de Avaliação de Desempenho 
Acadêmico Docente. 

 

 O Presidente do Conselho Departamental do Centro de Tecnologia, da Universidade Federal 

do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições e, considerando: 

 - O que estabelece o artigo 33 do Regimento Geral da UFPI; 

 

RESOLVE: 
                

Indicar, Ad Referendum, os docentes CARLOS ERNANDO DA SILVA (Titular) e ANTONIO 

ADERSON DOS REIS FILHO (suplente) para integrarem a Comissão de Avaliação de Desempenho 

Acadêmico Docente. 

A presente indicação será ratificada na próxima reunião ordinária do conselho 

departamental do Centro de Tecnologia. 

 

 Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 
 

 
Marcos Antonio Tavares Lira 

Presidente do Conselho Departamental do Centro de Tecnologia - UFPI 
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PORTARIA Nº 19/CT-UFPI, DE 27 DE MAIO DE 2022 
 

 

Reconduz a Comissão de Sindicância Investigativa 
referente ao processo de 23111.008286/2022-17. 

 

 O Presidente do Conselho Departamental do Centro de Tecnologia, da Universidade Federal 

do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições e, considerando: 

 - O que estabelece o artigo 33 do Regimento Geral da UFPI; 

- O que estabelece o art. 21, parágrafo único, da IN CGU no 14/2018. 

 

RESOLVE: 
                

Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa para apurar denúncia sobre 

procedimentos indevidos denunciados no processo de 23111.008286/2022-17, da forma como segue, 

para no prazo de trinta dias apresentarem relatório: 

Presidente:  

Prof. Dr. Helder Nunes da Cunha – lotado no departamento de Física-CCN/UFPI;  

Membros: 

Prof. Dr. Francisco Leonardo Torres Leal (Membro da Comissão) – lotado no departamento 

de Biofísica e Fisiologia-CCS/UFPI;  

Prof. Dr. Efren Paulo Porfirio de Sá Lima (Membro da Comissão) – lotado no departamento 

de Ciências Jurídicas-CCHL/UFPI. 

 Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 
Marcos Antonio Tavares Lira 

Presidente do Conselho Departamental do Centro de Tecnologia - UFPI 

 


